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RESOLUÇÃO Nº 28/2011

Súmula: Aprovar constituição da Comissão de Acompanhamento da Propostas da IX Conferência Municipal de 
Assistência Social de Toledo/PR.

                     CONSIDERANDO a deliberação nº 23, aprovada na IX Conferência Municipal de Assistência 
Social, realizada nos dias 15 e 16 de Junho de 2011, propondo: “Criar no CMAS uma Comissão Permanente 
de acompanhamento da execução das propostas das Conferências Municipais de Assistência Social”;
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com as Leis Municipais nº 
1.781/95 e nº  2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria de Lurdes de Oliveira Silveira, no uso de 
suas atribuições legais, e em obediência ao previsto no artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar 
público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito  dia 03 de Agosto de dois mil e onze, às oito horas e trinta 
minutos, na Central de Conselhos:

  RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a constituição de Comissão Especial com objetivo de acompanhar a execução das 
Deliberações da IX Conferência Municipal de Assistência Social de Toledo, Paraná, composta pelos seguintes 
conselheiros:
•    Solange Silva dos Santos Fidelis;
•    Maria de Lurdes de Oliveira Silveira;
•    Felipe Hofstaetter Zanini;
•    Esther Luíza de Souza Lemos;
•    Jaqueline Fernanda de Souza.

Art. 2º .Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 03 de Agosto de 2011.
       

Maria de Lurdes de Oliveira Silveira
Presidente do CMAS

ERRATA

O Conselho Municipal de Assistência Social de Toledo/PR, vem por meio deste publicar ERRATA em relação 
as Resoluções 27 e 28/2011, publicadas na edição nº 324, pág. 11, de 06 de Agosto de 2011, do Órgão Oficial 
Eletrônico do Município de Toledo/PR.

Onde se Lê:
Jaqueline Fernanda de Souza.

Leia-se:
Jaqueline Fernanda Machado

Toledo, 08  de Agosto  de 2011.

    Maria de Lurdes de Oliveira Silveira
    Presidente do CMAS
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